
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE”

JOINVILLE - SC

ATA DA REUNIÃO NO 28

DO CONSELHO MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 – CONSELHO DA CIDADE –

MANDATO 2016/2019

ORDINÁRIA

Joinville, 5 de dezembro de 2018

No quinto dia do mês de dezembro de dois mil e dezoito, às dezenove horas, no Plenarinho da

Câmara de Vereadores de Joinville, à Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Bairro Saguaçu,

em  Joinville,  Santa  Catarina,  em  atendimento  à  convocação  do  Presidente  do  Conselho  da

Cidade, Álvaro Cauduro de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, os integrantes do Conselho

Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2016-2019, reuniram-

se em caráter ordinário para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Leitura do Edital de Convocação;

2) Aprovação  da  ata  da  reunião  anterior;  3) Parecer  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de

Ordenamento Territorial e Integração Regional sobre os Projetos de Lei Complementar nºs 19, 21,

48 e 49/2018"; 5) Parecer da Câmara Comunitária Setorial de Mobilidade Urbana sobre o Projeto

de Lei Complementar nº 52/2018; 6) Alteração de representantes do Poder Público Municipal no

Conselho da Cidade;  7)  Definição de recesso e data da primeira reunião ordinária no ano de

2019;  8)  Assuntos Gerais.  A  Secretária Executiva comunicou a ausência do Presidente Álvaro

Cauduro de Oliveira, por conta de compromisso inadiável, e informou que o conselheiro Sérgio

Duprat Carmo, representante dos Movimentos Populares no Comitê Executivo do Conselho da

Cidade,  foi  escolhido pelo  Comitê para  conduzir  os trabalhos desta reunião,  na qualidade de

Presidente Interino. No uso da Palavra, Sérgio Duprat agradeceu a presença dos conselheiros e

deu início aos trabalhos.  Duprat solicitou a Leitura do Edital de Convocação, o que foi feito pela

Secretaria Executiva, Edital e Errata. O Presidente, em seguida, submeteu à Plenária a aprovação

da ata da reunião anterior, realizada no dia sete de novembro deste ano, e esta foi aprovada por
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unanimidade, sem alterações. Ato contínuo, o  Presidente Sérgio Duprat convidou o Relator  da

Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional, conselheiro Dirk

Henning, para apresentar o parecer da Câmara sobre os Projetos de Lei Complementar números

19, 21, 48 e 49/2018. O conselheiro leu primeiro a ata da reunião da Câmara de Ordenamento

realizada no dia vinte de novembro deste ano, constante no Anexo III desta ata, ocasião em que

foram analisados os Projetos de Lei Complementar 19, 21 e 49/2018, e a Plenária votou sobre

cada PLC da seguinte forma: a) Projeto de Lei Complementar 19/2018, que altera o zoneamento

da Rua Rio do Ferro, no Bairro Aventureiro (Setor Especial de Interesse Industrial (SE-06) para

Setor Especial de Interesse Industrial misto (SE-06 A). Após a leitura da ata referente a esse

projeto de lei, o Gerente de Pesquisa, Documentação e Georreferenciamento da Sepud, Marcos

Alexandre Polzin, fez os esclarecimentos sobre a questão. Após dirimirem dúvidas sobre o tema,

os  conselheiros,  em votação,  por  unanimidade  manifestaram-se  contrários  ao  Projeto  de  Lei

Complementar  19/2018,  acompanhando  o  parecer  da  Câmara  de  Ordenamento  Territorial  e

Integração Regional, sugerindo a rejeição desse projeto de lei; b) Projeto de Lei Complementar

21/2018, que trata da Área de Expansão Urbana Cubatão Grande. Marcos Polzin fez também

esclarecimentos  sobre  essa  questão,  após  dirimirem  dúvidas  sobre  o  tema,  os  conselheiros

votaram  sobre  o  tema.  Como  resultado,  por  unanimidade  os  conselheiros  manifestaram-se

contrários ao Projeto de Lei Complementar 21/2018, acompanhando o parecer da Câmara de

Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  sugerindo  a  rejeição  desse  projeto  de  lei;  c)

Projeto de Lei Complementar 49/2018, que exclui da Faixa Viária o trecho da Rua Leopoldo

Beninca  entre  o  prolongamento da Rua Miguel  Vogelsanger  e  a  Rua Quinze de Novembro,

mantendo apenas o trecho da citada entre a Dante Nazato e o prolongamento da Rua Miguel

Vogelsanger. Marcos Polzin fez os devidos esclarecimentos sobre o tema, e alguns conselheiros

teceram considerações sobre o tema. O conselheiro Jean Pierre Lombard alertou para o fato de

que  não  se  deve  mexer  nas  Faixas  Viárias,  não  devem ser  feitas  alterações  por  demandas

pontuais, pois é importante que se faça logo o novo Plano Viário do Município. Sua sugestão é de

rejeitar este e todos os outros projetos de lei que futuramente vierem, solicitando alterações nas

Faixas Viárias. O conselheiro Rafael Bendo Paulino esclareceu que não se deve confundir Faixas

Viárias com o Plano Viário, pois as faixas viárias determinam os possíveis usos nessas áreas,

enquanto  o  Plano  Viário  prevê  o  alargamento  das  vias  estabelecidas  como  Eixos  Viários.

Esclarecimentos feitos, os conselheiros votaram sobre o tema e, por unanimidade, manifestaram-

se contrários ao Projeto de Lei Complementar 49/2018, não acompanhando o parecer da Câmara

Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional, sugerindo a rejeição desse

projeto de lei. Os conselheiros discutiram sobre a duplicidade do nome da Rua Leopoldo Beninca,

no seu trecho original em que encontra a Rua XV de Novembro e a abertura do novo trecho, que

compõe o binário do Vila Nova, também denominado Rua Leopoldo Beninca.  O Anexo IV desta
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ata contém a apresentação utilizada por Alexandre Polzin para ilustrar os esclarecimentos feitos

sobre  os  três  projetos  de lei  supracitados.  Dando  continuidade aos trabalhos,  o  Relator  Dirk

Henning  apresentou  o  parecer  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e

Integração Regional sobre o Projeto de Lei Complementar 48/2018, que isenta doação de área

à Prefeitura, no caso de parcelamento, na forma de desmembramento, em terrenos com área

inferior  a  vinte  mil  metros  quadrados.  A ata  dessa reunião,  realizada no dia  vinte  e  sete  de

novembro  deste  ano,  com o  parecer  sobre  o  tema,  consta  no   Anexo  V  desta  ata.  Após  a

apresentação do parecer, os conselheiros dirimiram dúvidas e consideraram a problemática dos

terrenos  doados  para  a  Prefeitura  que  não  tem  tamanho  mínimo  para  que  possam  ser

efetivamente aproveitados. Há terrenos com vinte ou trinta metros quadrados, por exemplo, aos

quais não se pode dar uso e que geram custos à Prefeitura, obrigada a fazer a manutenção dos

mesmos.  O  conselheiro  Jean  Pierre  Lombard  disse  que  essa  doação  para  a  Prefeitura  é

desnecessária, pois um terreno particular gera mais retorno, com o pagamento de impostos como

o IPTU, por exemplo,  além de poder gerar empregos e renda,  se o uso foi  outro que não o

residencial. O conselheiro Dirk Henning sugeriu que seja considerada a questão do adensamento

para a exigência de doação de área para a prefeitura nesses casos de desmembramento da

seguinte  forma:  se  o  desmembramento  não  gerar  mais  adensamento,  deveria  ser  isento  da

doação de área para equipamentos públicos; se gerar adensamento, deve ser exigida a doação.

O conselheiro  Rafael  Bendo  Paulino  lembrou que  essa exigência  pode  constar  no  Plano  de

Infraestrutura e Equipamentos Públicos Urbano e Rural do Município de Joinville,  Piepur e que o

Projeto de Lei em questão, da forma como está escrito, não atende a necessidade da sociedade,

é necessário buscar alternativa melhor. O conselheiro Jean Pierre Lombard disse o discurso do

adensamento  é  incorreto,  pois  em terrenos  com dois  mil  metros  quadrados,  por  exemplo,  é

possível se construir cento e quarenta e quatro apartamentos. Ou seja, a verticalização adensa

mais. O conselheiro mencionou a Lei Federal 4591/1964, que “dispõe sobre o condomínio em

edificações e as incorporações imobiliárias”,  e  a Lei  Federal  6766/1979,  que “dispõe sobre o

Parcelamento do Solo Urbano...” O conselheiro Rafael Bendo Paulino esclareceu que todos os

imóveis a serem doados para a Prefeitura devem passar pela Comissão de Parcelamento, Uso e

Ocupação do Solo, que vai verificar a qualidade do terreno, averiguar se a área a ser doada tem

condições  de  edificação  e  se  interessa  à  Prefeitura.  Se  não  atender  a  esses  requisitos,  a

Prefeitura não aceitará essa doação. O conselheiro Dirk Henning sugeriu que pequenos terrenos

não utilizados em esquinas sejam aproveitados para ampliar a área de circulação de veículos,

facilitando  a  manobra  de  ônibus,  por  exemplo.  O  conselheiro  Fabrício  sugeriu  buscar  outra

solução, pois a exigência de doação de área para a Prefeitura no desmembramento de um terreno

de vinte mil metros quadrados poderia inviabilizar duas lojas de dez mil metros quadrados cada

uma, que gerariam emprego e renda, e seria mais rentável para o município do que a doação de
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um terreno. Finalizadas as manifestações e dirimidas as dúvidas, o Presidente Interino procedeu a

votação sobre o tema. Assim sendo, por maioria, com cinco votos contrários, acompanhando o

Parecer  da Câmara Comunitária  Setorial  de Ordenamento Territorial  e  Integração Regional,  a

Plenária  manifestou-se  contrária  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  48/2018,  sugerindo  sua

rejeição.  Em seguida, o Presidente Interino Sérgio convidou o conselheiro Jony Roberto Kellner

para ler a ata da reunião da Câmara  Comunitária Setorial de Mobilidade Urbana, realizada em

vinte e seis de novembro deste ano, constante no Anexo VI desta ata, com o parecer sobre o

Projeto de Lei Complementar nº 52/2018, que exclui do Sistema Viário Básico de Joinville a

projeção de uma via sobre a Rua das Hortências (entre a Rua João Beill e a Rua Goiânia, no

Bairro São Marcos), constante no Anexo VII desta ata. Após a leitura os conselheiros dirimiram

dúvidas  e  teceram  comentários  sobre  o  tema.  Feitos  os  esclarecimentos,  em  votação,  por

unanimidade, a Plenária acompanhou o parecer da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento

Territorial  e  Integração  Regional,  e   manifestou-se contrária  ao Projeto  de Lei  Complementar

52/2018, sugerindo a rejeição desse projeto de lei. Passando ao próximo item da Ordem do Dia, o

Presidente  Interino  comunicou  que  houve  alteração  na  representatividade  do  Poder  Público

Municipal no Conselho da Cidade, da seguinte forma: a) O conselheiro titular Marcus Rodrigues

Faust  foi  substituído pelo engenheiro civil   Jackson Malinverni  Zani,   Gerente da Unidade de

Mobilidade da Sepud;   b) O conselheiro suplente Julio de Abreu foi  substituído pelo geógrafo

Marcos  Alexandre  Polzin,  Gerente  da  Unidade  de  Pesquisa,  Documentação  e

Georreferenciamento da Sepud. O Presidente agradeceu pela participação dos conselheiros que

saíram e, em seguida,  apresentou o Quadro das Câmaras do Conselho da Cidade, para o aval da

Plenária quanto ao encaixe desses novos conselheiros nas Câmaras Comunitárias Setoriais, que

ficou  assim  definido:  o  conselheiro  Jackson  Malinverni  Zani  ficou  na  Câmara  de  Mobilidade

Urbana e o conselheiro Marcos Alexandre Polzin ficou na Câmara de Qualificação do Ambiente

Natural  e Construído.  Esse encaixe foi  aprovado pela Plenária,  por unanimidade.   Quanto ao

próximo item da pauta, definição de recesso e data da primeira reunião ordinária no ano de 2019,

o recesso ficou estabelecido para janeiro de dois mil e dezenove. Após discussão e sugestões dos

conselheiros para a data da primeira reunião no próximo ano, foi realizada votação, da seguinte

forma:  a) Opção um,  seis de fevereiro, que obteve quatro votos; b) Opção dois, treze de março,

que obteve três votos; c) Opção três, vinte de fevereiro, que obteve treze votos. Assim sendo, por

maioria, ficou estabelecido que a primeira reunião ordinária do Conselho da Cidade no próximo

ano será no dia vinte de fevereiro de dois mil e dezenove. Passando aos Assuntos Gerais,  o

Presidente abriu a palavra aos conselheiros e, como não houve manifestações, às vinte horas e

quarenta  e  cinco  minutos  deu  por  encerrada  a  reunião  e  desejou  a  todos  um  Feliz  Natal.

Registramos que o quorum foi verificado durante toda a reunião. O registro de presença e as

justificativas de ausência constam no Anexo I desta ata, e as substituições no Anexo II.   Esta
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reunião contou com o apoio da arquiteta urbanista Samara Braun, da Secretaria de Planejamento

Urbano  e  Desenvolvimento  Sustentável,  Sepud.  Como  visitante,  registramos  a  presença  de

Gabriel Cabral, da Sepud.  Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária Executiva do Conselho da

Cidade, lavrei esta ata que, após aprovada em Plenária, vai assinada pelo Presidente e por mim.

Joinville, cinco de dezembro de dois mil e dezoito. 

 Sérgio Duprat Carmo
Presidente Interino do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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ANEXO I
(1 de 3)
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(2 de 3)

                         
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE            Pág  7   de   49   

    Rua Max Colin, 550 - Bairro América - 89204.040 – Joinville – SC   - (47) 3422-7333 - 8836-8267 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br

mailto:conselhodacidade@joinville.sc.gov.br
http://www.joinville.sc.gov.br/


CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE”

JOINVILLE - SC

ANEXO I
(3 de 3)

                         
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE            Pág  8   de   49   

    Rua Max Colin, 550 - Bairro América - 89204.040 – Joinville – SC   - (47) 3422-7333 - 8836-8267 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br

mailto:conselhodacidade@joinville.sc.gov.br
http://www.joinville.sc.gov.br/


CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE”

JOINVILLE - SC

ANEXO II
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ANEXO III

Ata da Reunião 10/2018
Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional

20 de Novembro de 2018

8:07-9:00

 Auditório da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

Participantes 
Conselheiros membros desta câmara setorial, conselheiros membros de outras câmaras setoriais , 
visitantes e secretária executiva do conselho da cidade, conforme lista de presença assinada em 
anexo.

Pauta
PLC 19/2018

Altera o zoneamento da Rua Rio do Ferro, no Bairro Aventureiro (de Setor Especial de 
Interesse Industrial (SE-06) para Setor Especial de Interesse Industrial misto (SE-06
A).

PLC 21/2018
Trata da Área de Expansão Urbana Cubatão Grande

PLC 49/2018
Exclui da Faixa Viária a Rua Leopoldo Beninca, entre o prolongamento da Rua Miguel 

Vogelsanger e a Rua Dante Nazato.

Discussões 
PLC 19/2018

a. “Promove alteração da Lei Complementar n° 470, de 9 de janeiro de 2017, em seu 
Anexo IX — Descrição das Áreas, Setores e Faixas do campo 1.11- Setor Especial 
De Interesse da Indústria, alterando o Subitem 1.11.5 que define a Rua Rio do
Ferro no bairro Aventureiro como setor especial de interesse industrial (SE-06), 
passando-a para o setor especial de interesse industrial misto (SE-06 A).”

b. Marcos Alexandre Polzin esclareceu que esta demanda permitiria 
construção de residências na área que a lei 470/2017 estabeleceu como 
industrial. Que trata-se de uniformizar os usos para os dois lados da via. 
Mas frisou que as justificativas alegadas pelo vereador já foram 
solucionadas pela ERRATA 2 da LOT, que já foi aprovada pelo Conselho da 
Cidade e está em discussão na Câmara de Vereadores de Joinville. 
Informou que a SEPUD considera mais adequada a alteração proposta na 
Errata que criar novo setor.

c. Dirk Henning observou que a localização é estratégica para indústrias e 
outras atividades ligadas ao movimento Aeroportuário  e que não faltam ruas
laterais próximas para construção residencial.

d. Mário Odorizzi questionou se não houve equívoco na redação da justificativa
quanto ao lado direito /esquerdo da via

e. Rejeitado por unanimidade PLC 19/2018
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PLC 21/2018
f. “Acrescenta área no Anexo XI — Descrição dos Perímetros da Área Urbana, dos 

Núcleos Urbanos das Áreas de Expansão Urbana, do Macrozoneamento Urbana e do
Macrozoneamento Rural, do projeto de Lei Complementar N° 470/2017, de 09 de 
janeiro de 2017.”

g. Marcos Alexandre Polzin informou que demanda semelhante já foi discutida 
no Conselho da Cidade e rejeitada por problemas na descrição dos pontos. 
Alertou que inclui uma faixa estreita ligando ao atual perímetro urbano, 
região de terras baixas sujeitas a inundação e que este aumento do 
perímetro urbano iria em desacordo ao que prevê o estatuto das cidades.

h. Adalberto Bosse disse que a regularização dos imóveis já edificados seria 
possível sem este PLC por contarem com infraestrutura e serviços públicos.

i. Rejeitado por maioria com um voto contrário de Adalberto Bosse.
PLC 49/2018

j. Exclui da relação de Faixas Viárias da lei 470/2017 a Rua Leopoldo Beninca
entre o prolongamento da Rua Miguel Vogelsanger e a Rua Dante Nazato. 

k. Marcos Alexandre Polzin informou que o trecho em questão, por decorrência
do projeto do binário do Vila Nova, conta com 2 trechos paralelos 
redundantes nomeados como Rua Leopoldo Beninca. Alertou que o 
zoneamento como faixa viária restringiria a construção de geminados na via.

l. Dirk Henning questionou sobre a restrição ao uso comercial ou industrial do 
trecho caso este PLC prospere, o que de fato ocorreria. Informou também 
que a construção de geminados não é impedida, apenas o acesso de 
veículos aos mesmos segue regras diferentes.

m. Jony Roberto Kellner disse que não acredita que existam imóveis sem 
possibilidade de regularização neste trecho da rua, cita que a localização é 
privilegiada e naturalmente poderia vir a expandir o uso comercial. Ressalta 
que o maior problema é a redundância da nomenclatura da via e que esta 
solução depende somente da Câmara de Vereadores.

n. Aprovado por maioria com 3 votos contrários de Adalberto Bosse, Dirk 
Henning e Jony Roberto Kellner.
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ANEXO 2 - PLC 19/2018
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ANEXO 3 - PLC 21/2018
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ANEXO 4 - PLC 49/2018
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ANEXO IV
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ANEXO V

Ata da Reunião 11/2018
Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional

27 de Novembro de 2018

8:05-9:00

 Auditório da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

Participantes 
Conselheiros membros desta câmara setorial, conselheiros membros de outras câmaras setoriais , 
visitantes e secretária executiva do Conselho da cidade, conforme lista de presença assinada em 
anexo.

Pauta
PLC 48/2018

Dispensa de doação de área para equipamentos públicos no caso de 
desmembramento de imóveis menores que 20.000m2 excetuando os localizados 
nos Setores Especiais de Interesse Industrial (SE-06) e nas Faixas Rodoviárias 
(FR).

Discussões 
PLC 48/2018

a. Rafael Bendo apresentou parecer da SEPUD, em anexo, alertando para os 
principais pontos:

i. Joinville é uma das poucas cidades que estabelece doação na 
modalidade de desmembramento.

ii. Essa exigência é oriunda da Lei 6766/79, e após ampla discussão 
pública, foi mantida na Lei 470/2017.

iii. Áreas inferiores a 1000,00 m2 teriam dificuldades de receber a 
instalação de equipamentos comunitários.

iv. Parcelamentos por desmembramento geram aumento na densidade 
populacional e necessidade de equipamentos públicos.

v. A minuta da Lei Complementar no  470/2017 propôs a isenção de 
doação  para imóveis inferiores a 10.000,00 m2, independente do 
processo de parcelamento ser na modalidade loteamento ou 
desmembramento. Essa proposta inicial foi questionada pela 
Procuradoria Geral do Município sob a alegação que estaríamos 
incorrendo em uma “renúncia”, o que poderia gerar ações judiciais 
posteriormente.

vi. A redação do PLC 48/2018 pode abrir brechas para que loteadores se
isentem de sua responsabilidade de doação optando por 
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desmembramento.

vii. Atualmente estão isentos da doação todos os imóveis de área inferior
a 2400m2 pela impossibilidade de gerar lote mínimo de 240m2.

viii. SEPUD sugere que legislação vincule a doação de acordo com o 
adensamento gerado e não somente ao tamanho do lote a ser 
parcelado.

b. Paulo Manoel de Souza questionou sobre a possibilidade da doação ser em 
outra área.

i. Rafael Bendo informou que tal alternativa somente será prevista no 
Plano de Infraestrutura e Equipamentos Públicos Urbano e Rural do 
Município de Joinville - PIEPUR, atualmente em elaboração.

c. Dirk Henning alertou que herança não gera obrigação de parcelamento e 
que,  devido ao adensamento proposto na Lei 470/2017, as faixas viárias e 
setores de adensamento prioritário não poderiam ser prejudicados pela falta 
de equipamentos públicos.

d. Jony Roberto Kellner questionou sobre o status atual do PIEPUR, e foi 
respondido que o mesmo está em elaboração. Jony afirmou que considera 
20.000m2 uma área muito grande, podendo gerar mais de 80 lotes.

e. Rejeitado por unanimidade PLC 48/2018

ANEXOS 

1.Lista de Presença

2.PLC 48/2018

4.Parecer da SEPUD ao PLC 48/2018
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Anexo 1 – Lista de Presença
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Anexo 2 – PLC 48/2018
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Anexo 3 – Parecer da Sepud sobre o PLC 48/2018

Avaliação Urbanística do Projeto de Lei Complementar no 48/2018

Objeto 

Projeto de Lei Complementar no 48/2018 que acrescenta o § 4o ao art. 33 e altera a parte 1 de 3 do Anexo IV- Requisitos
Urbanísticos para Parcelamento do Solo – Loteamento e Desmembramento – Área Urbana, da Lei Complementar no 
470 de 09 de janeiro de 2017.
Na prática, dispensa do atendimento ao requisito urbanístico relativo a destinação de áreas para equipamentos urbanos 
e/ou comunitários, áreas de lazer e recreação e espaços livres para uso público todos os parcelamentos do solo na 
modalidade de desmembramento inferior a 20.000 m2. Porém, mantêm a exigência nas Faixas Rodoviárias e nos 
Setores Especiais de Interesse Industrial.

Marco Legal

Lei Federal no 6766/79 e suas alterações.
Lei Complementar no 470/2017 e suas alterações.

Análise

1. O parcelamento urbano caracteriza-se pelo fracionamento de áreas maiores em menores.
2. Algumas formas de parcelamento (loteamento e desmembramento) geram aumento na 

densidade populacional.
3. O adensamento populacional traz consigo a necessidade de suprir condições básicas da 

população: educação , saúde, lazer, etc…
4. É de competência do Poder Executivo Municipal prover essas condições básicas.
5. Nem todas as áreas doadas a municipalidade são interessantes para o Poder Público, 

algumas apresentam problemas de:. 
 Tamanho (determinados tamanhos não comportam determinados equipamentos);
 Formato (determinadas formas ou não comportam determinados equipamentos ou geram 

insegurança);
 Localização (Determinados equipamentos necessitam de localização específica).

6. Estudos efetuados por ocasião da elaboração da minuta da Lei Complementar no 470/2017 demonstraram que 
áreas inferiores a 1000,00 m2 teriam dificuldades de receber a instalação de equipamentos comunitários, 
gerando mais ônus do que bônus para a sociedade.

7. Na época, a primeira minuta da Lei Complementar no 470/2017 propôs a isenção de doação  para imóveis 
inferiores a 10.000,00 m2, independente do processo de parcelamento ser da modalidade loteamento ou 
desmembramento.

8. A proposta inicial foi questionada pela Procuradoria Geral do Município sob a alegação que 
estaríamos incorrendo em um “renúncia” e que poderia gerar ações judiciais 
posteriormente..

9. Foi solicitado que a isenção ficasse restrita a 2.400,00 m2, pois não geraria um lote mínimo local (240,00 m2).
10. Urbanisticamente, a necessidade de área para equipamentos urbanos e/ou comunitários se 

faz necessária quando temos uma expectativa de aumento de densidade populacional, que 
pode ocorrer tanto pelo loteamento bem como pelo desmembramento.

11. Em determinadas ocasiões, podemos ter imóvel, onde um parcelamento através da 
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modalidade desmembramento trará densidade populacional igual ou até maior que a 
produzida pela modalidade loteamento. 

12.  Vejamos, um imóvel com área total de 19.000,00 m2  que faz frente para um logradouro público aberto pela 
municipalidade ou através de um outro parcelamento lindeiro (loteamento de terceiro) estará isento da doação 
de área e da inserção de infraestrutura (pavimento, calçada, …..) , independente desta via estar infraestruturada
ou não. 

Um outro imóvel, com a mesma metragem, na modalidade de loteamento terá que prover de  toda a 
infraestrutura e, ainda, terá que doar parte da área da gleba (15%). 
Finalizado ambos os parcelamentos, após a ocupação, o adensamento promovido pelo 
desmembramento terá sido 35% maior que o provocado pelo loteamento, gerando uma necessidade 
maior por equipamentos urbanos e/ou comunitários.

Parecer Urbanístico

 A exigência de área destinada a equipamentos urbanos e/ou comunitários, áreas de lazer e recreação e espaços livres se 
faz necessária quando da presença de uma expectativa de adensamento populacional, normalmente promovida pela 
relação entre tamanho de lote e potencial construtivo da região (gabarito, taxa de ocupação, etc).
Entendemos que a isenção pura e simples da doação de área para desmembramento gera uma 
injustiça social, porém nem todo desmembramento realmente promove densidades populacionais 
que justifiquem uma doação (desmembramento de um imóvel em processo de herança).
Sugerimos o veto ao projeto de lei e a proposição de um novo projeto que vincule a necessidade de 
doação a partir de uma relação determinada pela densidade populacional (lotes/potencial 
construtivo/hectare).
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ANEXO VI
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 ANEXO VII

PLC 52/2018
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